
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS
PORTARIA NO 56412026-SAD

o SECRETARTo DE ADMINISTRAÇÃo or cARANHUNS,
no uso de suas atribuiçÕes,

RESOLVE

CONCEDER a ANDERSON DIEGO DA SILVA, Jardineiro,

Matrícula no 26930, lotado(a) na Secretaria de lnfraestrutura,

pagamento de salário família, referente a seu(suas) filho(as): Enzo

Gabriel Moreira da Silva - 0610212020; Eduardo Ravi Estevo da Silva -

2410512023, de acordo com o que dispõe o Art. 40 da Lei Municipal no

5.35412025, de 16 de junho de 2025 que altera o Art. 40 da Lei Municipal

no 4.551 12019, de 26 de junho de 2019 e da Portaria lnterministerial

MPS/ME no 13, de 09 de janeiro de 2026,com vigência a partir de 01 de

fevereiro de 2026.

CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de istração, em 20 de fevereiro de 2026

Acácio Santana rle GodcY

de Administraçà I
Municipal de Garanhurs

Portaria no 001/2025 - GP

o Santana de Godoy
rio de Administração
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